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Determino a notificação da Requerida para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente comprovante de rendimentos e dos gastos com o 
tratamento médico alegado.

Goiânia, 18 de dezembro de 2019

Rodrigo de Silveira

Juiz Relator

2. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 2058-30.2014.6.09.0000

PROTOCOLO: 39.563/2014

PROCEDÊNCIA: GOIÂNIA/GO 

RELATOR: JUIZ ÁTILA NAVES AMARAL

EXEQUENTE/REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL

ADVOGADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

EXECUTADO/REQUERIDO: GUILHERME SOUZA GUIMARÃES

ADVOGADO: PAULO ROBERTO SILVA BUENO- OAB: 28806/GO

DESPACHO

Tendo em vista os novos endereços informados pelo DETRAN/GO às fls. 311v e 312v, intime-se o executado, pessoalmente, via oficial de 
justiça para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias:

1) Regularizar sua representação processual, sob as penas do artigo 76 do Código de Processo Civil, tendo em vista a renúncia ao mandato 
apresentada por Paulo Roberto Silva Bueno, OAB/GO nº 28.806, à fl. 216;

2) Dar-lhe ciência da penhora do veículo FORD FIESTA, placa HOW 7949, conforme especificado no Ofício nº 7104/2018 (fls. 201/203), 
expedido pelo Departamento Estadual de Trânsito de Goiás (DETRAN/GO);

3) Apresentar o referido bem ao Oficial de Justiça, hipótese em que o executado ficará provisoriamente nomeado depositário (art. 840, 
inciso II, §§1º e 2º, do CPC); ou

4) Na hipótese de não se encontrar na posse do automóvel, o executado deverá indicar onde e sob a posse de quem se encontra o bem em 
questão.

Goiânia, 17 de dezembro de 2019.

ÁTILA NAVES AMARAL

Juiz Relator

DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

Portaria nº 248/2019 - DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso 
XXIII, da Resolução TRE-GO nº 298, de 18 de outubro de 2018 (Regimento Interno), por delegação de competência estabelecida na alínea 
"k" do inciso I do art. 1° da Portaria da Presidência nº 176, de 29 de julho de 2019. 

CONSIDERANDO o contido nos PADs nº 012782/2019 e 012908/2019, RESOLVE:

Art. 1º. LOTAR o servidor efetivo deste Tribunal VALDECI SILVA CAVALCANTE JÚNIOR, Técnico Judiciário, Área Administrativa, 

Portaria nº 248/2019 - DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso 
XXIII, da Resolução TRE-GO nº 298, de 18 de outubro de 2018 (Regimento Interno), por delegação de competência estabelecida na alínea 
"k" do inciso I do art. 1° da Portaria da Presidência nº 176, de 29 de julho de 2019. 

CONSIDERANDO o contido nos PADs nº 012782/2019 e 012908/2019, RESOLVE:

Art. 1º. LOTAR o servidor efetivo deste Tribunal VALDECI SILVA CAVALCANTE JÚNIOR, Técnico Judiciário, Área Administrativa, 
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provisoriamente, na Coordenadoria de Pessoal, a partir de 28/11/2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de dezembro de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral

Portaria nº 249/2019 - DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso 
XXIII, da Resolução nº 298, de 18 de outubro de 2018 (Regimento Interno), por delegação de competência estabelecida na alínea "k" do 
inciso I do art. 1° da Portaria da Presidência nº 176, de 29 de julho de 2019, 

Considerando a instrução do PAD 12.500/20019, RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR o art. 2° da Portaria DG n° 201/2019, de 10/10/2019, para que onde se lê: "Seção de Licitação e Compras" leia-se "Seção 
de Contratos". 

Art. 2º LOTAR MICHELLE DE PAIVA CONTE, servidora efetiva deste Tribunal, Técnico Judiciário, Área Administrativa, na Seção de 
Capacitação, a partir de 20/11/2019,

Art. 3º LOTAR MARIA THEREZA RODRIGUES DE OLIVEIRA, servidora requisitada, na Seção de Legislação e Editoração, a partir de 
20/11/2019.

Art. 4º LOTAR FRANCIELLY CRISTINA DE OLIVEIRA, servidora requisitada, na Seção de Registros Funcionais, a partir de 21/11/2019.

Art. 5º LOTAR APARECIDA MARIA FERNANDES, servidora efetiva deste Tribunal, Analista Judiciário, Área Judiciária, na Seção de Informações 
de Processo Administrativo, a partir de 28/11/2019.

Art. 6º LOTAR SIRLENE PAIVA AMARAL SILVA, URSULINA SOARES MOREIRA, SIRANOUCH DER HOVANNESSIAN e MARIZA CARDOSO DA 
SILVA ARAÚJO, servidoras requisitadas, na Diretoria do Fórum Eleitoral de Aparecida de Goiânia, a partir de 28/11/2019.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 20 de dezembro de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral

SECRETARIA JUDICIARIA

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS PUBLICADOS PELO PJE

Comunicação

Processo 0600539-92.2019.6.09.0000

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600539-92.2019.6.09.0000 

CIDADE OCIDENTAL - GOIÁS 

RELATOR: DESEMBARGADOR LEOBINO VALENTE CHAVES 

INTERESSADO: JUÍZO DA 042 ZONA ELEITORAL 

INTERESSADO: RAQUEL PANTALEA OLIVEIRA 

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

EMENTA

provisoriamente, na Coordenadoria de Pessoal, a partir de 28/11/2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de dezembro de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral


